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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBER O PROJETO DE 

EMENDA N 2  13/91. 

Proposta de Emenda a Lei Organica do 

Município de São Paulo, de iniciativa do nobre Vereador Edson 

Falanga, nos termos dos artigos 34, inciso I e 36, inciso I, vi 

sa alterar a redação do art. 27, inciso VIII, da Lei Orgânica Mu 

nicipal, para substituir a expressão "Tribuna Popular" por "Tri-

buna do Cidadão". 

Pela legalidade 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 16.04.91 

Presidente 

cod. 0561 
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